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decisão dos jurados for escandalosa, arbitrária e total-
mente divorciada do contexto probatório”, o que não se 
verifica no caso em apreço.

Posto isto, rejeitada a preliminar, nego provimento 
ao recurso do Ministério Público, mantendo a sentença 
por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Custas, ex lege.
É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES CÁSSIO SALOMÉ e AGOSTINHO GOMES
DE AZEVEDO.

Súmula - REJEITADA A PRELIMINAR. NO MÉRITO, 
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

cunhado do informante se assustou; que o informante viu F. 
portando a arma antes de ir até o veículo Fiat Uno; que não 
viu se F. portava a arma quando saiu do bar; que F. foi direto 
para o veículo Fiat Uno; que eles tentaram sair no carro e não 
deu partida; que B. não estava no carro.

Vê-se, do cotejo analítico da prova, que B. real-
mente estava no local por ocasião dos fatos, estando 
sua versão em consonância com as demais provas dos 
autos, já que é plenamente crível que ele realmente tenha 
saído do bar pilotando a motocicleta, enquanto o corréu 
F. saiu em um veículo. Igualmente, não há provas nos 
autos capazes de demonstrar que o apelado tinha ciência 
de que F. portava uma arma, em tese, utilizada no delito. 

Apesar de ser possível que ele tivesse consciência 
dos crimes que estavam prestes a ocorrer, podendo até 
mesmo ter dado auxílio ao corréu, as provas dos autos 
permitem que se conclua pela versão acolhida pelos 
Jurados, ou seja, pela absolvição do apelado. 

Assim, dada a prova colacionada, não há arbitrarie-
dade no acolhimento pelos Jurados da tese absolutória, 
já que B. a todo momento sustenta que não sabia da exis-
tência de uma arma de fogo e do animus necandi de F. 
e, neste aspecto, é corroborado pelo restante do conjunto 
probatório, incapaz de demonstrar a tese acusatória. 

A decisão dos Jurados, sob o argumento de ser 
contrária às provas dos autos, somente pode ser cassada 
quando for arbitrária, dissociando-se integralmente da 
prova dos autos.

Se, porém, a decisão dos jurados encontra algum 
apoio nos elementos coligidos, tendo eles aderido a 
uma das versões verossímeis dentre as apresentadas, a 
decisão é mantida, em nome da soberania dos veredictos 
e levando-se em conta, em acréscimo, que os jurados 
julgam segundo a sua íntima convicção, o que implica 
dizer, sem a necessidade de fundamentar seus votos. 
Somente, repita-se, aquela decisão que não encontra 
qualquer arrimo na prova do processo é que autorizará 
novo julgamento com base no art. 593, III, d, do Código 
de Processo Penal.

Portanto, na esteira da uníssona orientação doutri-
nária, a soberania dos veredictos, regra geral, deve ser 
preservada, razão pela qual, somente quando eviden-
ciado o total descompasso entre a prova produzida e a 
decisão proferida pelos Senhores Jurados, é que se admi-
tirá a sua cassação. Do contrário, não sendo manifesta a 
contrariedade, há de prevalecer o veredicto popular. 

Na hipótese em julgamento, examinando minu-
ciosamente e com acuidade as provas constantes dos 
autos, não há como acolher a tese da acusação de que 
a decisão proferida pelos Jurados foi manifestamente 
contrária à prova dos autos, pois o veredicto popular 
mostra-se consentâneo às provas produzidas ao longo da 
instrução e da fase inquisitória, não podendo ser taxada 
de manifestamente contrária às provas dos autos.

Segundo a Súmula 28 deste Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais, somente se deve entender a decisão como 
manifestamente contrária à prova dos autos, quando “a 

Desaforamento - Parcialidade do júri - 
Dúvida - Conveniência - Ordem pública

Ementa: Desaforamento. Requisição pelo Ministério 
Público. Conveniência da medida secundada pelo juiz 
de direito. Interesse da ordem pública. Dúvida quanto à 
parcialidade do júri. Transferência do julgamento para a 
Capital do Estado. Excepcionalidade da medida.

- A possibilidade de derrogação da competência terri-
torial pela via do desaforamento visa proporcionar a 
normal e segura realização do julgamento popular, com 
o objetivo maior da realização imparcial da Justiça. Tal 
medida só terá lugar em situações excepcionais, e desde 
que devidamente demonstrados os requisitos previstos no 
art. 427 do CPP. 

- As informações do magistrado têm extrema relevância 
nos casos de desaforamento, pois se trata de autori-
dade judiciária isenta e imparcial, que convive no seio da 
comunidade. 

- Havendo dúvidas quanto à parcialidade do júri, o desa-
foramento é medida de rigor.

- Tem-se por pertinente o pedido de desaforamento do 
Júri para a Capital do Estado, nos moldes requeridos pelo 
MP e secundados pelo Juiz de Direito daquela Comarca.

DESAFORAMENTO DO JULGAMENTO Nº 1.0000.
14.011516-3/000 - Comarca de Sacramento - 
Requerente: Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais - Réu: Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de 
Sacramento - Vítima: F.G.N. - Interessado: N.K. - Relator: 
DES. FURTADO DE MENDONÇA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
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conformidade da ata dos julgamentos, em DETERMINAR 
O DESAFORAMENTO DO JULGAMENTO DE N.K. PARA 
BELO HORIZONTE.

Belo Horizonte, 13 de maio de 2014. - Furtado de 
Mendonça - Relator.

Notas taquigráficas

DES. FURTADO DE MENDONÇA - Trata-se de 
pedido de desaforamento proposto pelo ilustre Promotor 
de Justiça atuante na Comarca de Sacramento, objeti-
vando a suspensão do julgamento, pelo Tribunal do Júri, 
do réu N.K., pela suposta prática do delito previsto no 
art. 121, § 2º, inciso IV, do CPB, caso ocorra inclusão em 
pauta e, ao final, o desaforamento do julgamento para a 
Comarca de Belo Horizonte.

Alegou o douto representante do Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais, em síntese, que o desafora-
mento é medida que se impõe no caso dos autos, já que 
a imparcialidade dos jurados está comprometida, frente 
à influência política, social e econômica que o acusado 
exerce na Comarca, já tendo sido eleito prefeito por 
duas legislaturas e com grande influência [...] “na atual 
Administração Municipal, mesmo estando com direitos 
políticos suspensos, além de ser médico na Santa Casa 
local, vislumbrando-se, assim, venia permissa, sérias 
razões para se prever que haverá séria influência do réu 
e seus correligionários no que se refere à imparcialidade 
dos jurados” [...] (f. 03).

A inicial (f. 02/06) veio acompanhada dos 
documentos de f. 07/183-v.

Liminar foi por mim deferida, suspendendo a 
inclusão em pauta de julgamento, até o julgamento final 
do presente Desaforamento, f. 195/196.

A conveniência da medida fora secundada pela 
Juíza de Direito da Comarca de Sacramento às f. 202/203 
e 207/207-v., e manifestação da parte interessada às 
f. 209/213, com documentação - f. 214/220.

Opinou o d. Procurador-Geral de Justiça, Rogério 
Greco, pelo deferimento do Desaforamento, f. 222/223.

É o relatório.
Compulsando os autos, observo que N.K. foi 

denunciado, processado e pronunciado como incurso 
nas sanções do art. 121, § 2º, inciso IV, do CPB, pois, 
em 31 de dezembro de 2002, mediante disparo de arma 
de fogo, atingiu a vítima F.G.N. no peito, causando a sua 
morte. Após sua pronúncia, foram interpostos diversos 
recursos e, em 10.09.2013, ocorreu o trânsito em julgado 
da decisão. 

O ilustre representante do Ministério Público afirma 
que, no presente feito, há dúvida sobre a imparcialidade 
do Júri, uma vez que o réu foi, por duas vezes, prefeito 
da cidade e continua com grande relacionamento social 
e influência política, pois continua atuando de maneira 
de destaque na comunidade, [...] “sendo superinfluente 
na atual Administração Municipal, mesmo estando com 
direitos políticos suspensos, além de ser médico na Santa 
Casa Local” [...] (f. 03).

O desaforamento é uma medida excepcional de 
derrogação da competência territorial do júri, por isso 
só pode ser deferido em hipóteses devidamente compro-
vadas, visando à garantia de um julgamento justo. Dessa 
forma, existe a permissão de deslocamento da compe-
tência territorial, quando estiver comprometido o julga-
mento no local originário, ocasionando distúrbios locais 
ou comprometimento do conselho de sentença.

Verifico, por todos os documentos juntados aos 
autos, que o réu possui grande influência social e polí-
tica na Comarca de Sacramento, assim como na região 
adjacente. Constato que, além de já ter sido prefeito, 
por duas vezes, na comarca, foi responsável pela eleição 
do atual prefeito, eleito com grande maioria dos votos, 
participando ativamente da campanha eleitoral (doc. 
f. 163/171). Saliento, também, que exerce atualmente 
a medicina no Município, inclusive na Santa Casa local, 
onde há maciço atendimento da população, visto que é 
o único hospital da cidade. Observo que a maior parte 
do corpo de jurados da Comarca (documentos juntados) 
é formada por servidores públicos municipais, que, com 
razão o d. representante do Ministério Público, 

[...] ou tiveram o réu como chefe durante duas legislaturas, 
o tendo, ainda, como grande líder, ou tem os atuais Prefeito 
e Vice, declarados correligionários do réu, como seu supe-
rior, e por mais que não se queira, o corpo de jurados, aqui 
ou em qualquer comarca da região, será composto segundo 
a conveniência política, pelo exercício da recusa [...] (f. 03).

Ressalto que, em informações, a d. Magistrada 
esclareceu que o réu era prefeito da cidade à época do 
fato delituoso e 

[...] tendo em vista a intensa atuação política do réu nesta 
comuna, tenho por inevitável a parcialidade do conselho de 
sentença. Não bastassem as investiduras mencionadas, vale 
acrescentar que, por decisão desta mesma juíza, no exer-
cício das atribuições eleitorais, o réu participou ativamente 
da campanha política do Prefeito Municipal atual, fato que 
indica a sua expressividade e carisma, ainda nos dias de hoje. 
De outro lado, não se pode olvidar que, como todo político, 
também guarda a repugnância dos adversários, fato indica-
tivo da possível parcialidade dos eventuais julgadores [...] 
(f. 207).

Sobre o tema, Guilherme de Souza Nucci:

Quanto à dúvida sobre a imparcialidade do júri, trata-se de 
questão complexa, pois as provas, normalmente, são frágeis 
para apontar a parcialidade dos juízes leigos. Entretanto, é, 
dentre todos os motivos, em nosso entender, o principal, pois 
compromete, diretamente, os princípios constitucionais do 
juiz natural e imparcial. Não há possibilidade de haver um 
julgamento justo com um corpo de jurados tendencioso. Tal 
situação pode dar-se quando a cidade for muito pequena e 
o crime tenha sido gravíssimo, levando à comoção geral, de 
modo que o caso vem sendo discutido em todos os setores da 
sociedade muito antes de o julgamento ocorrer.
Dificilmente, nessa hipótese, haveria um Conselho de 
Sentença imparcial, seja para condenar, seja para absolver, 
visto que a tendência a uma postura ou outra já estará conso-
lidada há muito tempo (Desaforamento 390.699-3/0, Franco 
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instrução presidida por magistrado em substituição even-
tual. Aplicação das exceções insertas no art. 132 do CPC. 
Interpretação sistêmica. Competência do juízo suscitado. 

- Na conformidade da orientação jurisprudencial, o prin-
cípio da identidade física do juiz, previsto no art. 399, 
§2º, do CPP, não é absoluto, sendo possível a prolação da 
sentença por outro magistrado, nas hipóteses do art. 132 
do CPC, aplicado por analogia ao processo penal. 

- Constatado que a audiência de instrução foi presidida 
por juiz em substituição eventual (auxiliar), magistrado 
posteriormente promovido a titular de outra serventia judi-
cial fica desobrigado de prolatar a sentença, cuja incum-
bência passa a seu sucessor.

- Conhece do conflito para declarar a competência 
do juízo suscitado (Magistrada da 9ª Vara Criminal da 
Capital).

CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 1.0000.14.013477-
6/000 - Comarca de Belo Horizonte - Suscitante: Juiz da 
31ª Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte - Susci-
tado: Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca 
de Belo Horizonte - Interessado: D.G.C., R.A., Ministé-
rio Público do Estado de Minas Gerais - Relatora: DES.ª 
BEATRIZ PINHEIRO CAIRES

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos, em 
JULGAR PROCEDENTE O CONFLITO PARA DECLARAR 
A COMPETÊNCIA DA JUÍZA SUSCITADA.

Belo Horizonte, 8 de maio de 2014. - Beatriz 
Pinheiro Caires - Relatora.

Notas taquigráficas

DES.ª BEATRIZ PINHEIRO CAIRES - Trata-se de 
conflito negativo de jurisdição instaurado entre o Juiz de 
Direito da 31ª Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte 
(suscitante) e a Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal da 
mesma Comarca (suscitada), que se declararam incom-
petentes para sentenciar feito criminal em que se apura 
a responsabilidade pela prática, em tese, do delito do 
art. 171 do CP, atribuído às pessoas de D.G.C. e R.A.

Em apertada síntese, alega o suscitante que atuou 
no feito na condição de juiz auxiliar, sendo posteriormente 
promovido a titular de serventia cível, o que afastaria a 
sua competência para este processo, conforme argu-
mentos de f. 374/375.

A suscitada já havia declinado da competência para 
decidir a causa, conforme fundamentos de f. 373.

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria-Geral 
de Justiça opina pela declaração da competência do 

Conflito negativo de jurisdição - Remoção do 
Magistrado que presidiu a instrução criminal 

em substituição eventual - Mitigação do 
princípio da identidade física do juiz - Exceção 

prevista no art. 132 do CPC - Aplicação - 
Analogia - Possibilidade - Interpretação sistêmica - 

Competência do juízo suscitado

Ementa: Conflito negativo de jurisdição. Processo penal. 
Princípio da identidade física do juiz. Audiência de 

da Rocha, 3ª Câm. Extraordinária, Rel. Des. Vito Guglielmi, 
10.04.2003, v.u., JUBl 83/03) (NUCCI, Guilherme de Souza. 
Tribunal do Júri. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, 
p. 108).

A excepcionalidade da hipótese sub studio, no qual 
o agente exerce influência em toda a região do Triângulo 
do Estado, recomenda o desaforamento do Júri para 
esta Capital, já havendo se pronunciado acerca da perti-
nência da medida este eg. Tribunal de Justiça:

Desaforamento. Interesse de ordem pública. Dúvida sobre a 
imparcialidade do júri. Pedido deferido. - O art. 427 do CPP 
autoriza o desaforamento para proteger a ordem pública, ou 
quando houver dúvida sobre a imparcialidade do júri (TJMG - 
Processo nº. 1.0000.13.057735-6/000, Relator Des. Alberto 
Deodato Neto, j. em 08.10.2013).

Desaforamento requerido pelo Ministério Público. Dúvida 
quanto à parcialidade dos jurados. Excepcionalidade da 
medida. Pedido deferido. - Se os documentos acostados aos 
autos, sobretudo os depoimentos das testemunhas e pedidos 
de dispensa por parte dos jurados, apontam no sentido de que 
a posição dos acusados dentro da Comarca de Conselheiro 
Pena, poderá, de fato, constranger e influenciar os jurados 
sorteados e, portanto, havendo dúvidas quanto à parcia-
lidade dos mesmos, o desaforamento é medida de rigor. - 
Pedido deferido (TJMG - Processo nº 1.0000.13.084706-
4/000, Relator Des. Agostinho Gomes de Azevedo, j. em 
06.02.2014).

Dessa forma, tenho que os fatos narrados deixam 
dúvida quanto à parcialidade dos jurados, quando do 
julgamento do réu, sendo o desaforamento medida de 
rigor, nos termos do art. 427 do CPP.

Pelo exposto, defiro o pedido ministerial, determi-
nando o desaforamento do julgamento de N.K. para a 
Capital do Estado.

É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os 
DESEMBARGADORES JAUBERT CARNEIRO JAQUES e 
RUBENS GABRIEL SOARES.

Súmula - DETERMINADO O DESAFORAMENTO 
DO JULGAMENTO DE N.K. PARA BELO HORIZONTE.

. . .


